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rESolVE:
art. 1º conceder, com fundamento no art. 26, § 2º, e no art. 27, inciso iii, 
da lei nº 8.596/2018, bem como na resolução nº 04/2018-conselho, Gra-
tificação de Titulação a servidora Ianny Pamella Ribeiro Tomaz, ocupante 
do cargo efetivo de analista Ministerial – Especialidade: controle Externo, 
matrícula nº 200277, no percentual de 15% (quinze por cento), nos ter-
mos do art. 4º, inciso iii, da resolução nº 04/2018-conselho.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08/06/2022.
Belém/Pa, 20 de junho de 2022.
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador-Geral de contas, em exercício

Protocolo: 816220
Portaria N° 291/2022/MPc/Pa
altera a PorTaria nº 243/2022/MPc/Pa.
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais,
coNSidEraNdo a necessidade de atualização das medidas de prevenção 
e enfrentamento à pandemia da coVid-19 no âmbito do Ministério Público 
de contas do Estado do Pará;
rESolVE:
art. 1º o art. 8º, da PorTaria nº 243/2022/MPc/Pa, de 1º de junho de 
2022, passa a vigorar com a seguinte redação:
“art. 8º Qualquer membro, servidor, estagiário ou terceirizado que 
apresentar sintomas compatíveis com a coVid-19 ou que tenha tido 
contato físico direto ou coabite com indivíduo com teste positivo para a 
doença, deve submeter-se a testagem, podendo, para tanto, utilizar-se do 
serviço disponibilizado pelo MPc/Pa.
• 1º Em caso de resultado positivo para COVID-19, o membro, servidor, 
estagiário ou terceirizado deverá afastar-se do regime presencial por 7 
(sete) dias, seguindo em trabalho remoto, salvo se, por atestado médico, 
o afastamento total das atividades for recomendado.
• 2º Após o decurso do prazo previsto no parágrafo anterior, o interessado 
deverá se submeter a nova testagem e, persistindo o resultado positivo, o 
afastamento será prorrogado nas mesmas condições lá dispostas.”
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 20/06/2022.
Belém/Pa, 20 de junho de 2022.
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador-GEral dE coNTaS, EM EXErcÍcio

Protocolo: 816215
resolução nº 14/2022 – MPc/Pa – conselho
Elege o Secretário do conselho Superior do Ministério Público de contas 
do Estado do Pará para o período de junho de 2022 a fevereiro de 2024
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o art. 4º, XVii e o art. 8º do regimento interno do con-
selho Superior do Ministério Público de contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as deliberações tomadas no dia 17 de junho de 2022;
rESolVE:
art. 1º Proclamar eleito Secretário do conselho Superior do Ministério Pú-
blico de contas do Estado do Pará, no período de 17 de junho de 2022 a 29 
de fevereiro de 2024, o Procurador de contas Stephenson oliveira Victer.
art. 2º fica revogada a resolução n. 07/2022/MPc/Pa – conselho.
art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 17 de junho de 2022.
Belém, 17 de junho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
Presidente do conselho Superior
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador de contas
Membro do conselho Superior
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
Procurador de contas
Membro do conselho Superior
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas
Membro do conselho Superior

Protocolo: 815582
resolução nº 14/2022 – MPc/Pa – colégio
dispõe sobre a eleição do corregedor-Geral e do Secretário do colégio de 
Procuradores de contas do Ministério Público de contas do Estado do Pará 
para o período de junho de 2022 a fevereiro de 2024
o colégio de Procuradores de contas, órgão máximo de administração superior 
do Ministério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o disposto no art. 9º-c, da lei complementar Estadual 
nº 09, de 27 de janeiro de 1992, acrescentados pela lei complementar 
Estadual nº 106, de 21 de julho de 2016;
coNSidEraNdo o inciso Vii do art. 14 do regimento interno do Ministério 
Público de contas do Estado do Pará, aprovado pela resolução nº 01/2020, 
de 07 de fevereiro de 2020, deste colégio;
coNSidEraNdo as deliberações tomadas na 9ª reunião do ano de 2022 des-
te colégio de Procuradores de contas, ocorrida no dia 17 de junho de 2022;
rESolVE:
art. 1º Proclamar eleita, por unanimidade, a Procuradora de contas deíla 
Barbosa Maia para exercer o cargo de corregedora-Geral do Ministério Pú-
blico de contas do Estado do Pará no período de 17 de junho de 2022 a 29 
de fevereiro de 2024.
art. 2º Proclamar eleito, por unanimidade, o Procurador de contas Stephen-
son oliveira Victer para a função de Secretário do colégio de Procuradores de 
contas no período de 17 de junho de 2022 a 29 de fevereiro de 2024.

art. 3º ficam revogados os arts. 1º e 3º da resolução n. 01/2022/MPc/
Pa – colÉGio.
art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efei-
tos a contar de 17 de junho de 2022.
Belém/Pa, 17 de junho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas
SilaiNE KariNE VENdraMiN
Procuradora de contas
fEliPE roSa crUZ
Procurador de contas
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador de contas
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
Procurador de contas
dEÍla BarBoSa Maia
Procuradora de contas
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
Procurador de contas
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
Procuradora de contas

Protocolo: 815583
Portaria N° 284/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 4º, parágrafo único, da lei comple-
mentar n. 09/1992, de 27 de janeiro de 1992, alterada pela lei comple-
mentar n. 151/2022, de 15 de junho de 2022;
coNSidEraNdo a necessidade de designação de um Procurador de contas 
para auxiliar os trabalhos da Procuradoria-Geral de contas;
rESolVE:
art. 1º designar o Procurador de contas STaNlEY BoTTi fErNaNdES, 
para, sem prejuízo de suas atuais atribuições, exercer o assessoramento 
permanente da Procuradoria-Geral de contas, inclusive ocupando a função 
de ouvidor-Geral do órgão.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17/06/2022.
Belém/Pa, 17 de junho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 815577
Portaria N° 285/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a entrada em vigor da lei complementar n. 151, de 15 
de junho de 2022, que, ao alterar dispositivos da lei complementar n. 09, 
de 27 de janeiro de 1992, reorganizou a estrutura do Ministério Público de 
contas do Estado do Pará;
coNSidEraNdo as deliberações havidas durante a 9º reunião do colégio de 
Procuradores de contas de 2022, ocorrida aos 16 de junho do corrente ano;
rESolVE:
art. 1º dESiGNar as Procuradoras de contas daNiEllE fáTiMa PErEira 
da coSTa e SilaiNE KariNE VENdraMiN para, sem prejuízo de suas ou-
tras atribuições, exercerem, de 17 de junho de 2022 a 29 de fevereiro de 
2024, respectivamente, as funções de diretor e Vice-diretor do centro de 
Estudos e aperfeiçoamento funcional (cEaf).
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17/06/2022.
Belém/Pa, 17 de junho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 815578
Portaria N° 282/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a renúncia do Procurador de contas Stephenson oliveira 
Victer, ao cargo de corregedor-Geral do Ministério Público de contas do Es-
tado do Pará, registrada durante a 9ª reunião do colégio de Procuradores 
de contas de 2022, ocorrida aos 16 de junho do corrente ano;
coNSidEraNdo a eleição da Procuradora de contas deíla Barbosa Maia, 
para o cargo de corregedor-Geral do Ministério Público de contas do Esta-
do Pará, ocorrida logo após a sobredita renúncia;
coNSidEraNdo o art. 9º-c, §1º, da lei complementar Estadual nº 09, de 
27/01/1992, acrescentado pela lei complementar Estadual nº 106, de 21/07/2016;
rESolVE:
art. 1º designar a Procuradora de contas dEÍla BarBoSa Maia para, sem 
prejuízo de suas atribuições legais, exercer o cargo de corregedora-Geral 
do Ministério Público de contas do Estado do Pará, no período de 17 de 
junho de 2022 a 29 de fevereiro de 2024.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 17/06/2022.
Belém/Pa, 17 de junho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 815574
Portaria N° 283/2022/MPc/Pa
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo a renúncia do Procurador de contas Stephenson oliveira 
Victer, ao cargo de corregedor-Geral do Ministério Público de contas do Es-
tado do Pará, registrada durante a 9ª reunião do colégio de Procuradores 
de contas de 2022, ocorrida aos 16 de junho do corrente ano;
coNSidEraNdo o disposto no art. 4-a, da lei complementar n. 09/1992, 
de 27 de janeiro de 1992, alterada pela lei complementar n. 151/2022, 
de 15 de junho de 2022;
coNSidEraNdo a necessidade de designação de um Subprocurador-Ge-


